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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS CENTRO-SERRANO

PORTARIA Nº 85, DE 1 DE ABRIL DE 2025.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CENTRO-SERRANO, DO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
ESPÍRITO SANTO, nomeado pela Portaria nº 1.992, de 22.11.2021 da Reitoria deste
Ifes e publicada no DOU de 23.11.2021, seção 2, página 21, no uso das atribuições que
lhe confere a Portaria nº 1.070, de 05.06.2014 da Reitoria deste Ifes e considerando o
contido no OFÍCIO Nº 9 / 2025 - CSE-DIREN,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a coordenação do
primeiro, comporem o Núcleo de Tecnologias Educacionais (NTE) do Ifes Campus
Centro-Serrano:

a) GRAZIANI MONDONI SILVA, matrícula SIAPE 1619620;
b) ANDRE FELIPE GOMES CORREIA, matrícula SIAPE 1065525;
c) ANDRE OAKES DE OLIVEIRA GONÇALVES, matrícula SIAPE 2855596;
d) DIONES AUGUSTO RIBEIRO, matrícula SIAPE 2388026;
e) JONATHAN NASCIMENTO DUTRA, matrícula SIAPE 3406454;
f) MARCELO BARBOSA VIANA, matrícula SIAPE 1570698;

Art. 2º Conceder aos servidores 02 (duas) horas semanais para as atividades
do NTE.

Art. 3º Esta Portaria terá validade de 1 (ano).

Art. 4º Esta Portaria revoga a Portaria nº 63, de 28 de Fevereiro de 2025.

Art. 5º Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação.

  
RENATO CHAVES OLIVEIRA

Diretor
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